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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.090-A, DE 2007 

(Do Sr. Dr. Talmir) 
 

Altera o art. 86 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para estender o 
auxílio-acidente às seguradas que tiverem filhos prematuros, em virtude 
de acidente de trabalho, desde que demandem cuidados especiais; 
tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela 
aprovação (relator: DEP. RIBAMAR ALVES). 
 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 86 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 86. ........................................................................... 

......................................................................................... 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao 
da cessação do auxílio-doença ou da data do acidente de 
trabalho no caso do §5ºA deste artigo, independentemente de 
qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 
acidentado, vedada sua acumulação com qualquer 
aposentadoria.  

.....................................................................................................

................................................................................... 

§5ºA É devido auxílio-acidente à segurada empregada que, em 
virtude de acidente de trabalho, sofrer parto antecipado, que 
será pago pelo período em que restar comprovada a 
necessidade de cuidados especiais a seu filho.” (NR)  

Art. 2º As despesas previstas nesta Lei serão financiadas com 

recursos da contribuição da empresa prevista no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Para amparar os trabalhadores que sofrem seqüelas 

decorrentes de acidente de trabalho que reduzam sua capacidade laborativa, a 

legislação previdenciária prevê uma indenização paga por meio do auxílio-acidente. 

Essa proposição visa garantir o pagamento dessa indenização, 

também, à trabalhadora que sofrer parto antecipado, em virtude de acidente de 

trabalho, e restar comprovado que seu filho necessita de cuidados especiais. Trata-

se de uma medida de justiça, pois o acidente de trabalho, ao afetar o filho da 

trabalhadora, prejudica diretamente, também, a própria segurada que passa a ter 

ônus das despesas do tratamento do filho. 
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Deve ser garantido, portanto, o pagamento do auxílio-acidente 

durante o período em que a segurada tiver que arcar com despesas adicionais para 

tratamento do filho que nasceu prematuro em decorrência de acidente de trabalho. 

O seguro social destina-se a amparar não somente o próprio 

trabalhador, mas também os seus dependentes. Dessa forma, imprescindível que a 

indenização do auxílio-acidente alcance, também, o dependente que teve sua saúde 

prejudicada pelo acidente de trabalho de sua mãe.  

O financiamento dessas despesas será efetuado por meio da 

contribuição das empresas para o seguro do acidente de trabalho. As alíquotas 

poderão ser majoradas para as empresas onde for constatado acidente desta 

natureza, na forma do atual Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que prevê a 

redução ou majoração dessas alíquotas, conforme o valor do Fator Acidentário de 

Prevenção – FAP de cada empresa. 

Considerando a importância dessa medida, garantindo 

indenização justa à segurada, bem como recursos para propiciar tratamento médico 

ao filho nascido prematuro em virtude de acidente de trabalho, pedimos o apoio dos 

nobres Pares para aprovação desta proposição. 

 Sala das Sessões, em    20     de setembro de 2007. 

Deputado Dr. Talmir 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO III 

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção V  

 Dos Benefícios  

............................................................................................................................................. 

 

Subseção XI  

 Do Auxílio-Acidente  

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar 

seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-

benefício e será devido, observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer 

aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do 

auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de 

aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento 

do auxílio-acidente. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do 

auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, 

resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º (VETADO) 
* § 5º vetado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 

Subseção XII  

 Do Abono de Permanência em Serviço  

 

Art. 87. (Revogado pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994). 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
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Dispõe sobre a Organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

Providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Lei Orgânica da Seguridade Social  

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA  

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2090-A/2007 

6 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 

inciso I, do art. 30 desta Lei. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. 
* § 10 acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 
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* § 11 com redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/09/2006. 

§ 11-A.  O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades 

diretamente relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de 

futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas 

sociedades empresariais beneficiárias.  
* § 11-A acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 12. (VETADO) 
* § 12 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
* § 13 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 1º (VETADO) 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 

como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 
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§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 

 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

LIVRO I 

 DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS  

 

TÍTULO I 

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

Art. 1º A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à 

saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A seguridade social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios, de forma a preservar-lhe o poder 

aquisitivo; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; e 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

governo nos órgãos colegiados. 

 

TÍTULO II 

 DA SAÚDE  
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Art. 2º A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública, e sua 

organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

I - acesso universal e igualitário; 

II - provimento das ações e serviços mediante rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 

III - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

IV - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

V - participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das 

ações e serviços de saúde; e 

 

VI - participação da iniciativa privada na assistência à saúde, em obediência aos 

preceitos constitucionais. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 
I – RELATÓRIO 

 
O Projeto de Lei nº 2.090, de 2007, altera a Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social, para 
estender o auxílio-acidente à segurada empregada que, em virtude de acidente de 
trabalho, tenha sofrido parto antecipado, enquanto restar comprovada a necessidade 
de cuidados especiais a seu filho. 
 

A fonte de financiamento apontada foram os recursos da 
contribuição da empresa prevista no art. 22, inc. I, da Lei n 1º 8.212, de 24 de julho 
de 1991, que instituiu o Plano de Custeio da Previdência Social. 
 

A matéria foi distribuída às Comissões de Seguridade Social e 
Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 
 

É o Relatório. 
 
II - VOTO DO RELATOR 
 

O Projeto de Lei no 2.090, de 2007, de autoria do ilustre Deputado 
Dr. Talmir, não desvirtua a natureza do benefício previdenciário de auxílio-acidente. 
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Com efeito, o art. 86, caput, da Lei no 8.213, de 24 de julho de 
1991, com redação dada pela Lei no 9.528, de 10 de dezembro de1997, assim 
conceitua: 
 

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao 
segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de 
acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem 
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.” 

 
Ocorre que a proposição em análise não altera a redação desse dispositivo, mas 
apenas lhe acrescenta dois parágrafos, com a finalidade de estender o alcance do 
referido benefício às seguradas que tenham parto antecipado, cuja causa seja 
acidente do trabalho, e enquanto houver necessidade de cuidados especiais ao filho 
prematuro. 
 

Sendo assim, permanece a exigência de se comprovar, por meio de 
exame da perícia médica da Previdência Social, a consolidação de seqüelas com 
implicações na atividade laboral da segurada, que deve estar impossibilitada de 
continuar no desempenho de suas atividades habituais. 

 
Além disso, o auxílio-acidente, por ter caráter de indenização, pode 

ser acumulado com outros benefícios pagos pela Previdência Social, exceto a 
aposentadoria.Inclusive, é regularmente concedido a quem já recebe auxílio-doença, 
após a consolidação das seqüelas, dispensando a reapresentação dos documentos. 
 

No caso específico das seguradas que sofreram parto antecipado, 
motivado por acidente de trabalho, a concessão do benefício em comento consiste 
em medida de justiça, pois, de acordo com a Constituição Federal de 1988, a 
Previdência Social visa a amparar os trabalhadores em caso de doença e invalidez, 
além de proteção à maternidade, especialmente à gestante (CF, art. 201, I e II). 

 
Pelo exposto, acompanho o voto em separado do deputado Miguel 

Martini e votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº2.090, de 2007. 
 
 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2010. 
 
 

Deputado RIBAMAR ALVES 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.090/2007, nos termos 
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do Parecer do Relator, Deputado Ribamar Alves. O Deputado Miguel Martini 
apresentou voto em separado.  
 
            Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
            Vieira da Cunha - Presidente, Sueli Vidigal e Manato - Vice-Presidentes, 
Alceni Guerra, Aline Corrêa, Angela Portela, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, 
Bel Mesquita, Chico D'Angelo, Cida Diogo, Darcísio Perondi, Dr. Paulo César, Dr. 
Talmir, Eduardo Barbosa, Elcione Barbalho, Geraldo Resende, Henrique Afonso,       
Henrique Fontana, Jô Moraes, Jofran Frejat, José Linhares, Osmar Terra,       
Raimundo Gomes de Matos, Rita Camata, Antonio Cruz, Camilo Cola, Jorge       
Tadeu Mudalen, Leonardo Vilela, Mauro Nazif, Paes de Lira, Solange Almeida e 
Takayama.        
 

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2010. 
 

Deputado VIEIRA DA CUNHA 
Presidente 

 
VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO MIGUEL MARTINI  

 

O Projeto de Lei no 2.090, de 2007, de autoria do ilustre 

Deputado Dr. Talmir, não desvirtua a natureza do benefício previdenciário de auxílio-

acidente.  

Com efeito, o art. 86, caput, da Lei no 8.213, de 24 de julho de 

1991, com redação dada pela Lei no 9.528, de 10 de dezembro de 1997, assim 

conceitua: 

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, 

ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem 

seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia.” 

Ocorre que a proposição em análise não altera a redação 

desse dispositivo, mas apenas lhe acrescenta dois parágrafos, com a finalidade de 

estender o alcance do referido benefício às seguradas que tenham parto antecipado, 

cuja causa seja acidente do trabalho, e enquanto houver necessidade de cuidados 

especiais ao filho prematuro. 

Sendo assim, permanece a exigência de se comprovar, por 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2090-A/2007 

12 

meio de exame da perícia médica da Previdência Social, a consolidação de 

seqüelas com implicações na atividade laboral da segurada, que deve estar 

impossibilitada de continuar no desempenho de suas atividades habituais. 

Além disso, como bem ressaltou o Relator em seu Voto, o 

auxílio-acidente, por ter caráter de indenização, pode ser acumulado com outros 

benefícios pagos pela Previdência Social, exceto a aposentadoria. Inclusive, é 

regularmente concedido a quem já recebe auxílio-doença, após a consolidação das 

seqüelas, dispensando a reapresentação dos documentos. 

No caso específico das seguradas que sofreram parto 

antecipado, motivado por acidente de trabalho, a concessão do benefício em 

comento consiste em medida de justiça, pois, de acordo com a Constituição Federal 

de 1988, a Previdência Social visa a amparar os trabalhadores em caso de doença e 

invalidez, além de proteção à maternidade, especialmente à gestante (CF, art. 201, I 

e II). 

Esses são os motivos pelos quais apresento Voto em 

Separado, pela aprovação do Projeto de Lei no 2.090, de 2007. 

Sala da Comissão, em 15 de  julho de 2008. 

Deputado MIGUEL MARTINI 
PHS - MG 

       
FIM DO DOCUMENTO 


